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,LEI N9 1.557, DE 11 DE JULHl:i' DE 1989.
"~IAltera deFG~3,para FG-2, a Funçâo Gratificada ".
-atribuída a Diretora e cria oFG-3 para a Secre 0
·tária da Escola Municipal Professor Leopoldo Mã
,chado". ' 

_A cÃM\RA MUNICIPAL DE NOVA,IGUACU.POR SEUS RE
PRESENTANTESLEGAIS. DECRET/I."E EU, SANCIONO A
SEGUINTE LEI: ".',""",

, Art. 19 ,,:,'Fica,~'1t~radade FG~3.paré',

FG-2, a Função Gratificada" atribufdã"â Diretora

da Escola Municipal Profes&Or"Leopoldo Machado.
, Art. 29 ~ 'Fica 'criada 'a,Função Gra

::ificada"símbolo FG-3, parsa' Secretária da Es

cola Municipal Leopoldo Machado, em virtude de

aquele estabelecimento de ensino ter passado a
funcionar com 6 (seis) 'salas de átila.

Art;.,3i(':'A..despesll deco1;"rente des

ta Lei correrá por conta da dotação orçamentá ,

ria prevista para o corrente exercício.

, Art. 49'- Esta Lei~enirará em'vigor

na ,data d~~uá.pub1icação,revogadas as'disposi-
cões em contrário. '


